
Legismap Roncarati
Plano de saúde não pode alterar critério de reembolso de forma unilateral

A 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a decisão que proibiu
uma operadora de planos de saúde de reduzir o valor dos reembolsos de um paciente de forma
unilateral.

Conforme os autos, o autor da ação é idoso, sofre de insuficiência renal crônica e outras doenças,
como diabetes e hipertensão. 

Em 2022, ele começou um tratamento de hemodiafiltração (HDF) para tratar dos rins. A técnica é
mais moderna do que a hemodiálise tradicional e garante mais qualidade de vida aos pacientes.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 31.07.2025

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.conjur.com.br/2025-jul-31/plano-nao-pode-alterar-criterio-de-reembolso-de-forma-unilateral/
http://www.tcpdf.org

